
Lei Municipal n° 1.249/2005
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no orçamento vigente.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU E EU GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA DUARTE SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1° - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$11.000,00 (onze mil reais) na seguinte dotação:

	01
	Legislativa
	

	01.031
	Ação Legislativa
	

	01.031.001
	Desenvolvimento da Atividade Legislativa
	

	01.031.001.2
	Atividade
	

	01.031.001.1.0003
	Implantação do Projeto do CAC
	

	3.1.90.11
	Venc. Vant. Fixas – Pessoal Civil
	10.000,00

	3.1.90.13
	Obrigações Patronais
	1.000,00


	
	TOTAL
	11.000,00



Artigo 2° - Os recursos para cobertura das despesas preceituadas no artigo anterior serão os de cancelamento parcial da seguinte dotação.

	01.031.001.2.2002 
	Manutenção dos Serviços da Câmara
	

	3.3.90.30
	Material de Consumo
	11.000,00


	
	TOTAL
	11.000,00


Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário. 

Lima Duarte, 07 de novembro de 2005.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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